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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

Autoria:  Soneca                                                     PROJETO DE LEI Nº       /2024

"Dispõe sobre a garantia do direito de escolha das mulheres na realização de exames e/ou procedimentos, na forma que especifica, e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurado às mulheres o direito de escolher serem atendidas por profissionais do sexo feminino na realização de exames e/ou procedimentos que utilizem sedação ou anestesia que induzam à inconsciência, total ou parcial, da paciente.

§ 1º As disposições contidas neste artigo não se aplicarão em caso de urgência e/ou emergência, sendo garantido o acompanhamento de familiar ou, na ausência deste, de qualquer pessoa do sexo feminino, ainda que integrante da equipe profissional, quando não possibilitar a espera da chegada de familiar.

§ 2º O acompanhamento excepcional realizado por pessoa estranha à família da paciente, nos casos de atendimento que impossibilite a espera do familiar, deverá ser anotado no prontuário de atendimento, obrigando-se a acompanhante a permanecer durante todo o procedimento na companhia da paciente.

Art. 2º Fica assegurado às mulheres o direito de serem acompanhadas por uma pessoa de sua escolha nos exames e/ou procedimentos, que utilizem sedação ou anestesia que induzam à inconsciência, total ou parcial.

§ 1º Não sendo possível acompanhamento por pessoa da escolha da paciente, poderá qualquer pessoa do sexo feminino fazê-lo, ainda que integrante da equipe profissional.

§ 2º O acompanhamento deverá ser realizado por pessoa que tenha mais de dezoito anos de idade e capaz para exercer atos da vida civil.

Art. 3º Todo estabelecimento de saúde deve informar o direito a que se refere esta Lei, em local visível e de fácil acesso aos pacientes.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber para fins de sua efetiva execução.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 24 de setembro de 2024.


                                        [image: ]
Alexsandro da Conceição
Vereador












JUSTIFICATIVA


Nobres Vereadores,
[bookmark: page10R_mcid1]
Justifica-se a proposição da presente lei em razão do aumento dos casos de abusos sofridos por mulheres submetidas a atendimentos ou tratamentos de saúde, especialmente em situações que requerem a utilização de sedativos. Além disso, há o fato de que muitas entidades hospitalares, laboratórios clínicos e centros de saúde, tanto da rede pública quanto do particular, costumam proibir a presença de acompanhantes durante os procedimentos, o que gera desconforto e receio, especialmente para mulheres que se encontram totalmente expostas e desprotegidas diante de pessoas desconhecidas.
Um exemplo que ganhou repercussão nacional foi o caso de um médico anestesista preso sob a acusação de estupro, ocorrido no Hospital da Mulher em São João de Meriti, no Rio de Janeiro. Este episódio chocou a sociedade devido à gravidade dos abusos cometidos pelo profissional.
Diante desses fatos, o presente projeto de lei visa proporcionar maior conforto psicológico às pacientes que, de alguma forma, se sintam constrangidas ao serem atendidas por profissionais do sexo masculino, garantindo o direito à escolha de acompanhamento e atendimento.

Rogamos pela aprovação do presente projeto.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 24 de setembro de 2024.
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